
 

Município de Indaial – SC 
Avenida Getúlio Vargas, nº 126 – Bairro Centro. CEP 89080-024 

CNPJ: 83.102.798/0001-00 Indaial - SC 

Fone: (47) 3317-8800 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO  
38/2026 
 
CONTRATANTE  

Município de Indaial, Fundos e Fundações. 
 
TIPO DE CONTRATAÇÃO: 
Registro de Preço 
 
OBJETO:  Aquisição de gêneros alimentícios e materiais correlatos para preparo, 
acondicionamento e conservação de alimentos, para as Secretarias, Fundos e Fundações do 
Município de Indaial. 
 
CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO: BEM COMUM 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 91.234,63 (noventa e um mil e duzentos e trinta e quatro reais e sessenta e três centavos). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 08/07/2026 às 08:31 (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço  
 
MODO DE DISPUTA: 
aberto 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Plataforma de licitações (comprasBR) 

https://app.comprasbr.com.br/licitacao/#/licitacoes 

 

ESCLARECIMENTOS:  

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma 

empresa associada ou pelos telefones: suporte Campo Grande/MS: (67) 3303-2730 | (67) 3303-2702 - Tel. 

comercial: (67) 3303-2728 ou através do Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS BR ou pelo e-mail 

contato@comprasbr.com.br. 

E com os agentes de contratação pelo telefone (47)3317-8868 ou (47)3317-8855 lic5@indaial.sc.gov.br, 

lic4@indaial.sc.gov.br, lic2@indaial.sc.gov.br. 

 

Horário de funcionamento: 08h00min. às 17h00min. 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
 
 

https://app.comprasbr.com.br/licitacao/%23/licitacoes
mailto:contato@comprasbr.com.br
mailto:lic2@indaial.sc.gov.br
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EDITAL 

MUNICÍPIO DE INDAIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2026 

(Processo Administrativo n° 101/2026 

Torna-se público que o Município de Indaial, por meio da Secretaria de Administração e 

Finanças, sediado na Avenida Getúlio Vargas, nº 126, Bairro Centro, na cidade de Indaial - SC, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação: Aquisição de gêneros alimentícios e materiais correlatos para preparo, 
acondicionamento e conservação de alimentos, para as Secretarias, Fundos e Fundações do Município de 
Indaial, nesta cidade, Município de Indaial., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será realizada POR ITEM. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 

sistema utilizado pelo município para realização dos certames na forma eletrônica (https://comprasbr.com.br/). 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital e proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4  OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVEM SER ENVIADOS POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, NO 

MOMENTO DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS, SOB PENA DE INABILITAÇÃO DA LICITANTE QUE 

NÃO APRESENTÁ-LOS. 

 Art. 13.  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica: 

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; IN SEGES/ME n.º 73, de 

2022,Art 13° 

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão; e 

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 0 ou 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta , no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário do item; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

1,00 (um real). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

Município de Indaial – SC 
Avenida Getúlio Vargas, nº 126 – Bairro Centro. CEP 89080-024 

CNPJ: 83.102.798/0001-00 Indaial - SC 

Fone: (47) 3317-8800 
 
 

8 
 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.12.4. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 5% (cinco por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, deverá a licitante anexar junto com o cadastro da 

proposta inicial as declarações, bem como poderá ser solicitado pelo pregoeiro ao licitante em sessão: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens  

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (setenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

7.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. Habilitação Jurídica: 

8.1.1.1. Documentos de identificação de todos os sócios; 

8.1.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 

8.1.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores, ou; 

8.1.1.4. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício, ou;  

8.1.1.5. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.1.1.6. Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o licitante tenha em seus atos 

constitutivos/objeto social, as atividades compatíveis com o objeto deste Edital; 

8.1.1.7. Os licitantes deverão apresentar declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

8.1.2.1. Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através de 

Comprovante de Situação Cadastral emitida pela Receita Federal, com data de emissão não superior 

a 180 (cento e oitenta) dias; 

8.1.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através de Certidão emitida pela Secretaria 

da Receita Federal conjuntamente com a Procuradora Geral da Fazenda Nacional, com data de 

emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias quando não constar expressamente no corpo da 

Certidão o seu prazo de validade; 

8.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da 

Fazenda, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar expressamente 

no corpo da mesma o seu prazo de validade; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.1.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, emitida pelo Município sede da 

empresa licitante, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar 

expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade; 

8.1.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), 

demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por Lei; 

8.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo TST - Tribunal 

Superior do Trabalho, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias, quando não constar 

expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade. (Lei 12.440/2011). 

8.1.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal e social e trabalhista, poderá 

ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.1.4. Qualificação Econômico-financeira: 

8.1.4.1. Certidão negativa de pedidos de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da 

sede da empresa, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias quando não constar 

expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade; 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.8. A habilitação poderá verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

8.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser anexados ao sistema, em formato 

digital, anteriores a data de hora prevista para abertura do certame. 

  

8.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.11.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)  

8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.10.1. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021.  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9.2. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços na forma prevista no caput 

deste artigo, os quantitativos fixados na licitação ou no instrumento de contratação direta serão renovados 

para o novo período de vigência.  

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

O reajustamento dos preços registrados será calculado de acordo com a variação dos valores “índices 

de reajustamento IPCA” após 12 meses da data base orçamentária, mediante prévio requerimento 

formal do interessado sob pena de preclusão do direito. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
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10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.indaial.sc.gov.br. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: https://comprasbr.com.br/, lic4@indaial.sc.gov.br; lic5@indaial.sc.gov.br; 

lic2@indaial.sc.gov.br 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereços eletrônicos https://comprasbr.com.br/ e 

https://indaial.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
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14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

14.11.2. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

14.11.3. ANEXO IV – Orçamento Estimado; 

14.11.4. ANEXO V – Declaração Unificada; 

14.11.5. ANEXO VI – Quadro de Resumos. 

 

                                                Indaial, 25 de junho de 2026. 

OBSERVAÇÃO: O AGENTE DE CONTRATAÇÃO É RESPONSÁVEL APENAS PELA JUNTADA DAS INFORMAÇÕES 
ENCAMINHADAS PELAS SECRETARIAS DEMANDANTES E O JULGAMENTO DA FASE EXTERNA DO PROCESSO 

LICITATÓRIO. 
 

 

 

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
ANDREA SOUTO DA SILVA 

Licitadora 
Assinado Digitalmente 

 
 
 

 
 

ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

Fazendo parte deste edital, acompanhando separadamente. 

 

 

 

ANEXO IV – Orçamento Estimado 

Item Unidade - 
Descrição 

Produto - Descrição Quantidade - 
Licitada 

Cotação 
-  Unit. 

Cotação -  Total 

1 UNIDADE Abacaxi in natura Orgânico - Abacaxi in natura. Fresco, uniforme no 
tamanho, aroma, cor e sabor próprios da variedade. Com grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação e o transporte, 
mantendo a qualidade ideal para o consumo mediato e imediato. Pesando 
no mínimo 1,0Kg a unidade.  Preço por unidade. 

165,00000 13,57 2.239,05 

2 QUILO BANANA BRANCA OU PRATA: De 1ª qualidade, in natura, fruto não 
vaporizado. Cacho deve estar limpo, com maturação adequada para 
consumo (não verde e amadurecimento em 2 dias no máximo), textura e 
consistência de fruta fresca. Sem sujidades, rachaduras ou amassados na 
casca ou fruto, sem manchas escuras. A polpa deve estar íntegra, clara, 
sem vestígios de pragas ou qualquer tipo de deterioração. Produto muito 

260,00000 7,68 1.996,80 
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maduro ou deteriorado não será aceito. Peso médio por unidade de 80g. 
Acondicionamento: caixas plásticas. 

3 QUILO Banana caturra - sem danificações físicas, casca integra. Isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor estranho. 

734,00000 6,70 4.917,80 

4 QUILO LARANJA PERA: O produto deve apresentar as características da 
variedade bem definidas, bem formada, bem uniforme, fresca, limpa, 
sadia, com coloração própria, aroma e sabor da espécie. Livre de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas, doenças e sujidades. Não serão aceitos 
produtos com ferimentos, podridão ou vestígios de deterioração. Pesando 
180g a unidade. Acondicionamento: caixas plásticas 

222,00000 5,64 1.252,08 

5 QUILO Mamão tipo formosa - com 70% de maturação. Sem danificações físicas, 
casca integra permitidos danos que lhe alterem a conformação e 
aparência. Isento de: sujidade, insetos, parasitas, larvas, rachaduras, 
cortes e perfurações. Peso e tamanho padrão. 

58,00000 8,93 517,94 

6 QUILO MAÇÃ FUGI OU GALA: In natura, vermelha, apresentando grau máximo 
de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie. Sem ferimentos, 
sem defeitos, sem pontos escuros na casca, firmes e tenras. Livre de 
danos físicos, pragas, doenças e sujidades. Levemente amadurecida (60-
80%), sem sinais de deterioração de qualquer espécie. Pesando entre 
100 a 150g a unidade. Acondicionamento: caixas plásticas 

502,00000 11,78 5.913,56 

7 QUILO Manga, de primeira, in natura, tipo Tommy, apresentando grau de 
maturação, tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 

270,00000 9,11 2.459,70 

8 QUILO TANGERINA POKAN: De 1ª qualidade, in natura, madura, casca 
espessa, consistência firme, com aspecto, aroma e sabor típicos da 
variedade. Frutos de tamanho médio, no grau máximo de evolução no 
tamanho, aroma e sabor da espécie. Uniformes, sem ferimentos ou 
defeitos graves. Não serão aceitos produtos com rachaduras, perfurações 
e pontos de deterioração. Pesando entre 100 a 140g a unidade. 
Acondicionamento: caixas plásticas. 

100,00000 12,34 1.234,00 

9 QUILO UVA IN NATURA: tipo Itália/rubi, de primeira, apresentando grau de 
maturação, tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 

30,00000 19,89 596,70 

10 QUILO TOMATE: De 1ª Qualidade, consistência firme, com aproximadamente 
60% de maturação mínima. Sem ferimentos ou defeitos graves, devem 
estar tenros, sem manchas, com coloração uniforme. Sem sujidades, 
sinais de ataques de pragas, sem deterioração de nenhuma espécie.  
Acondicionamento: caixas plásticas. 

190,00000 9,03 1.715,70 

11 QUILO ABOBRINHA VERDE: De primeira, tamanho médio, tenra, cor uniforme 
de verde claro a verde médio e com brilho, intactas, firmes e bem 
desenvolvidas, em bom estado de maturação e conservação. Sem 
ferimentos, sem defeitos ou pontos de apodrecimento, livres de terra ou 
corpos estranhos aderentes a superfície externa. Acondicionamento em 
caixas plásticas. 

10,00000 8,08 80,80 

12 UNIDADE BRÓCOLIS IN NATURA: De 1ª qualidade, sem folhas e talo. Cabeças de 
cor verde escura, sem pontos escuros ou amarelamento, firmes, 
compactas, com granulação fina, sem sinais de murcha, sem lesões de 
origem físicas ou mecânica, perfurações e cortes. Livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Tamanho médio. Acondicionamento em caixas 
plásticas. Preço por unidade 

30,00000 9,64 289,20 

13 QUILO CEBOLA DE CABEÇA BRANCA De 1ª qualidade, classe média Tipo 
especial, apresentando casca e polpa íntegras, consistência firme, secas, 
limpas, graúdas, sadias, boa qualidade e apresentação. Livre de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças. Acondicionado em caixas 
plásticas. 

184,00000 7,16 1.317,44 

14 QUILO CENOURA IN NATURA: De 1ª qualidade, tamanho médio, deve 
apresentar as características de qualidade, bem formadas com coloração 
própria, superfície lisa, consistência firme. Não são aceitas rachaduras, 
perfurações e cortes. Livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e 
doenças.  Acondicionamento em caixas plásticas. 

54,00000 6,79 366,66 

15 UNIDADE COUVE-FLOR IN NATURA: De 1ª qualidade, com folhas, de cor branca, 
compacta e firme, tamanho médio. Livre de lesões de origem físicas ou 
mecânica, perfurações e cortes, isentas de sujidades, parasitas e larvas. 
Não serão aceitos produtos com ferimento, podridão e presença de 
pontos escuros na cabeça (fungos). Pesando entre 700g a 900g a 
unidade. Acondicionamento em caixas plásticas. 

68,00000 9,82 667,76 
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16 QUILO CHUCHU IN NATURA: De 1ª qualidade, tamanho médio, consistência 
firme, coloração uniforme, frescos, com rugosidade da casca normal, sem 
manchas. Sabor leve característico, não rançoso nem amargo. Livre de 
danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças.  Acondicionamento em 
caixas plásticas. 

54,00000 11,97 646,38 

17 QUILO PEPINO SALADA: Fresco, novo, firme, coloração uniforme verde, 
superfície lisa, sem umidade e em bom estado de conservação. Isento de 
manchas escuras ou amareladas, sem aspecto esponjoso, sem verrugas 
ou sinais de pragas. A polpa deve ser clara, de consistência e textura 
normais, sem odor ou sabor estranhos. Livre de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas, doenças e sujidades. Tamanho unitário de cerca de 
15 cm. Acondicionamento em caixas plásticas. 

54,00000 6,95 375,30 

18 QUILO PIMENTÃO: De 1ª qualidade, fresco, com fruto íntegro e com as 
características organolépticas mantidas. Acondicionamento: caixas 
plásticas 

59,00000 10,03 591,77 

19 UNIDADE REPOLHO VERDE: De 1ª qualidade, liso, firme, coloração uniforme 
verde. Cabeça íntegra, sem sujidades, manchas, vestígios de pragas. 
Sem sinais de escurecimento enzimático ou qualquer deterioração, tanto 
na superfície quanto na polpa. Peso médio por unidade de 
aproximadamente 1500g (peso da polpa). Acondicionamento em caixas 
plásticas. 

70,00000 7,24 506,80 

20 UNIDADE REPOLHO ROXO: De 1ª qualidade, liso, firme, coloração uniforme roxa. 
Cabeça íntegra, sem sujidades, manchas, vestígios de pragas. Sem 
sinais de escurecimento enzimático ou qualquer deterioração, tanto na 
superfície quanto na polpa. Peso médio por unidade de aproximadamente 
1500g (peso da polpa). Acondicionamento em caixas plásticas. 

20,00000 7,21 144,20 

21 QUILO VAGEM IN NATURA: Boa qualidade, tamanho e coloração uniformes, 
conservação e maturação adequados. Livre de material terroso e umidade 
externa anormal. Sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Sem partes moles e escurecidas, não amarelado ou murcho. 
Acondicionadas em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intacto. 

44,00000 13,63 599,72 

22 QUILO ALHO IN NATURA: Nacional, in natura, com bulbo inteiro e são, de boa 
qualidade, firme e intacto. Sem brotos, sem grãos murchos, ardidos, 
manchados ou outros defeitos que alterem sua aparência e qualidade. 
Isento de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionadas em sacos de 
polietileno, transparentes, atóxico e intacto. 

11,00000 30,52 335,72 

23 QUILO Batata tipo inglesa "batatinha" - frescas de ótima qualidade, compacta, 
firme de coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em 
perfeito estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e aparência. Isento de: sujidade, insetos, 
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho 
padrão. 

350,00000 8,43 2.950,50 

24 DUZIA OVO BRANCO OU VERMELHO: De galinha, grande, frescos, limpo, 
inteiro, sem rachaduras. Manipulado em condições higiênicas e 
provenientes de animais sadios. Fiscalizado pelo SIF ou SIE ou SIM - 
Registro no Órgão competente. De produção recente e embalados em 
cartelas de 12 unidades, protegidos por filme de PVC, devidamente 
destacando o nome do produtor, carimbo do SIE ou SIM, data da 
embalagem e validade, tipo grande, assim como as condições de 
armazenamento. Validade 15 dias a partir da data de entrega impressa na 
caixa primária ou disposta entre as bandejas. 

420,00000 19,37 8.135,40 

25 QUILO Carne suína, tipo pernil - peça inteira, de primeira qualidade, embalagem 
em saco plástico transparente, com identificação do produto e prazo de 
validade. Não serão aceito carne com odor, cor e sabor impróprios ao 
produto e/ou aspecto amolecido, pegajoso, esverdeado e pardacento. 

25,00000 29,46 736,50 

26 QUILO CARNE SUÍNA TIPO LOMBO: peça inteira, de primeira qualidade, 
embalagem em saco plástico transparente, com identificação do produto e 
prazo de validade. não serão aceito carne com odor, cor e sabor 
impróprios ao produto e/ou aspecto amolecido, pegajoso, esverdeado e 
pardacento. 

25,00000 32,33 808,25 

27 QUILO Carne suína, tipo costela - de primeira qualidade, apresentação em tiras, 
fresca, embalada em saco plástico transparente, atóxico, com 
identificação do produto e prazo de validade. Não serão aceito carne com 
odor, cor e sabor impróprios ao produto e/ou aspecto amolecido, 
pegajoso, esverdeado e pardacento. 

95,00000 28,98 2.753,10 

28 QUILO CARNE SUÍNA TIPO BISTECA: de primeira qualidade, fatiada, 
embalagem em filme PVC transparente, ou saco plástico transparente, 
atóxico, com identificação do produto e prazo de validade. 

125,00000 28,96 3.620,00 

29 QUILO CARNE DE FRANGO  PEITO SEM OSSO: Peito de frango, congelado, 
sem pele, sem osso, cortado em pedaços de até 300g. O percentual de 

116,00000 23,78 2.758,48 
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água (gelo) não pode ser superior a 10% do peso (comprovado mediante 
laudo). Pacotes individuais com 1kg. Embalagem externa de papelão com 
15 a 20Kg de produto. O frigorífico deve ser licenciado pelo SIF ou SIE ou 
SIM e possuir registro no Órgão competente.  O produto deverá ser 
transportado em veículo com isolamento térmico e equipamento de 
produção de frio, respeitando as normas exigidas pela ANVISA. 
Rotulagem de acordo com a legislação em vigor. Data da entrega não 
deve exceder a 15 dias data de fabricação. Validade de 6 meses 
contados a partir da entrega. 

30 QUILO CARNE DE FRANGO FILÉZINHO TIPO SASSAMI: Congelado, 
consistência firme, cor amarela pálido, ligeiramente rosada e cheiro 
próprio. Sem osso e sem pele. O percentual de água (gelo) não pode ser 
superior a 10% do peso (comprovado mediante laudo). Pacotes 
individuais com 1kg. Embalagem externa de papelão com 15 a 20Kg de 
produto. O frigorífico deve ser licenciado pelo SIF ou SIE ou SIM e possuir 
registro no Órgão competente.  O produto deverá ser transportado em 
veículo com isolamento térmico e equipamento de produção de frio, 
respeitando as normas exigidas pela ANVISA. Rotulagem de acordo com 
a legislação em vigor. Data da entrega não deve exceder a 15 dias data 
de fabricação. Validade de 6 meses contados a partir da entrega. 

116,00000 20,43 2.369,88 

31 QUILO CARNE DE FRANGO COXA E SOBRECOXA DE FRANGO COM OSSO: 
Congelada, em embalagens individuais, contendo 1Kg.  Deve apresentar 
consistência firme, cor amarelo pálido, ligeiramente rosada e cheiro 
próprio. Sem manchas esverdeadas, isento de sujidades, parasitos e 
larvas.O percentual de água (gelo) não pode ser superior a 10% do peso 
(comprovado mediante laudo). Embalagem externa de papelão com 15 a 
20Kg de produto. O frigorífico deve ser licenciado pelo SIF ou SIE ou SIM 
e possuir registro no Órgão competente.  O produto deverá ser 
transportado em veículo com isolamento térmico e equipamento de 
produção de frio, respeitando as normas exigidas pela ANVISA. 
Rotulagem de acordo com a legislação em vigor. Data da entrega não 
deve exceder a 15 dias data de fabricação. Validade de 6 meses 
contados a partir da entrega. 

164,00000 12,89 2.113,96 

32 QUILO Coxinha da asa de frango - de primeira qualidade, congelado, embalagem 
em filme pvc transparente, ou saco plástico transparente, atóxico, com 
identificação do produto e prazo de validade. 

116,00000 17,01 1.973,16 

33 QUILO CARNE BOVINA PATINHO MOÍDA: congelada, sem osso, sem aparas e 
aponevroses, com no máximo 15% de gordura. o produto deve estar de 
acordo com as características organolépticas próprias. embalagem à 
vácuo com peso líquido de 1kg, contendo no rótulo todas as normas 
exigidas pela anvisa embalagem secundária em caixa de papelão 
cartonada, lacrada, com identificação do produto, validade e registro de 
inspeção. o frigorífico deve ser licenciado pelo sif ou sie ou sim e possuir 
registro no órgão competente - o produto deverá ser transportado em 
veículo com isolamento térmico e equipamento de produção de frio, 
respeitando as normas exigidas pela anvisa. rotulagem de acordo com a 
legislação em vigor. data da entrega não deve exceder a 15 dias data de 
fabricação. o produto deve ser entregue congelado. 

126,00000 32,06 4.039,56 

34 QUILO CARNE BOVINA DE MÚSCULO OU PALETA EM CUBOS: Congelada, 
sem osso, sem aparas e aponevroses, com no máximo 10% de gordura 
(comprovado mediante laudo). Cubos cortadas em tamanho 3 x 3 cm. O 
produto deve estar de acordo com as características organolépticas 
próprias. Embalagem à vácuo com peso líquido de 1kg, contendo no 
rótulo todas as informações exigidas pela ANVISA. Embalagem 
secundária em caixa de papelão cartonada, lacrada, com identificação do 
produto, validade e registro de inspeção. O frigorífico deve ser licenciado 
pelo SIF ou SIE ou SIM e possuir registro no Órgão competente. O 
produto deverá ser transportado em veículo com isolamento térmico e 
equipamento de produção de frio, respeitando as normas exigidas pela 
ANVISA. Rotulagem de acordo com a legislação em vigor. Data da 
entrega não deve exceder a 15 dias data de fabricação. Validade de 6 
meses contados a partir da entrega. 

5,00000 38,71 193,55 

35 QUILO CARNE BOVINA COXAO MOLE CORTADA EM BIFE:, congelada, sem 
gordura. carne de cor vermelho-cereja, elástica, firme e com odor 
agradável, deve estar acondicionada em embalagem intacta de 
polipropileno, conforme especificações no edital. 

126,00000 40,90 5.153,40 

36 QUILO CARNE BOVINA TIPO COSTELA: tiras, resfriada, no máximo 10% de 
sebo e gordura, cor aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, subdividida 
embalagem em filme pvc transparente ou saco plástico transparente, 

65,00000 28,94 1.881,10 
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contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais. 

37 QUILO LINGUIÇA CALABRESA SUÍNA PURA: com registro no SIF ou SISP. 
Com aspecto característico, cor própria sem manchas pardacentas ou 
esverdeadas, odor e sabor próprio, com adição de água ou gelo no 
máximo 3%. 

70,00000 26,28 1.839,60 

38 QUILO Bacon - defumado, em pedaço, com registro no sif ou sisp. Com aspecto 
característico, cor própria sem manchas pardacentas ou esverdeadas, 
odor e sabor próprio e prazo de validade. 

70,00000 39,27 2.748,90 

39 PACOTE SALSICHA TRADICIONAL: salsicha preparada com carnes de primeira 
qualidade em bom estado sanitário, estar isento de substâncias 
estranhas; embalagem intacta, na embalagem deverá constar data da 
fabricação data de validade e número do lote do produto; não deverá 
apresentar superfície úmida, pegajosa, exsudado líquido, partes flácidas 
ou consistência anormal; não será tolerada a presença de manchas 
esverdeadas, pardacentas ou coloração sem uniformidade. Validade 
mínima de 3 meses na data da entrega; acondicionada em embalagens 
de 1 quilo; 

100,00000 17,04 1.704,00 

40 QUILO LINGUIÇA TOSCANA: carne suína, papada suína, água, sal, proteína 
animal, açúcar, especiarias, realçado de sabor: glutamato monossódico 
(ins 621), antioxidante: ácido ascórbico (ins300), estabilizante: 
tripolifosfato de sódio (ins 451i), corantes naturais, conservantes: nitrato 
de sódio (ins 250) e nitrato de sódio (ins 251). Não contém glúten. Com 
identificação do produto e prazo de validade. 

80,00000 22,68 1.814,40 

41 QUILO Apresuntado - fatiado, de primeira qualidade, resfriado, isento de aditivos 
ou substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias ao consumo e 
que alterem suas características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas), inspecionadas pelo ministério da agricultura. 

175,00000 30,62 5.358,50 

42 QUILO Mortadela - fatiada, de primeira qualidade, sem cubos de gordura, 
resfriada, isento de aditivos ou substâncias estranhas ao produto que 
sejam impróprias ao consumo e que alterem suas características naturais 
(físicas, químicas e organolépticas), inspecionadas pelo ministério da 
agricultura. 

125,00000 15,65 1.956,25 

43 QUILO Filé de Tilápia - Filé de Tilápia congelado, isento de pele, espinhas e 
cartilagens. Com corte em "V". Deverá ser acondicionada em embalagem 
primária constituída de plástico atóxico transparente, isenta de sujidades 
e ou ação de microrganismos. Em pacotes de 1 Kg (peso drenado). 
Embalagem secundária de papelão e exterior plástica com 20Kg de 
produto. O produto deverá ser transportado em veículo com isolamento 
térmico e equipamento de produção de frio, respeitando as normas 
exigidas pela ANVISA. Validade mínima de 10 meses a partir da data de 
entrega. Preço por Kg. 

20,00000 59,33 1.186,60 

44 UNIDADE Creme de leite - pasteurizado 100% de origem animal, embalado em 
caixas longa vida de 200g, resistentes, que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo. Embalagem com dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade de produto e atender as exigências do ministério 
da agricultura e dipoa. 

200,00000 3,32 664,00 

45 UNIDADE Requeijão Cremoso, Embalagem Contendo No Mínimo 220g, A 
Embalagem Deverá Conter Externamente Os Dados De Identificação, 
Procedência, Informações Nutricionais, Número De Lote, Data De 
Validade, Quantidade De Produto E Atender As Exigências Do Ministério 
Da Agricultura E Dipoa. 

100,00000 9,67 967,00 

46 UNIDADE VINAGRE BRANCO: embalagem contendo 750ml, fermentado de vinho 
com a acidez mínima de 4,0%. validade mínima de 6 meses a contar da 
data de entrega do produto. 

24,00000 4,73 113,52 

47 UNIDADE TEMPERO COMPLETO: tradicional, embalagem com 500g. Constituído 
pela mistura de sal refinado e alho, podendo ser acrescentado de cebola 
em pó, salsa em flocos e outros condimentos, sem pimenta, com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso 
liquido, e de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da 
Anvisa/MS. 

25,00000 3,14 78,50 

48 SACO CARVÃO VEGETAL ESPECIAL PARA CHURRASCO ENTRE OUTRAS 
UTILIDADES. PRODUTO NÃO PERECÍVEL. SUJEITO A PERDA 
NATURAL DE PESO. PACOTE CONTENDO 5KG. 

20,00000 33,89 677,80 

49 UNIDADE PAPEL ALUMÍNIO EM ROLO: rolo de papel alumínio; folha de alumínio, 
confeccionado em material de alta qualidade ideal para uso em 
residências, cozinhas industriais, restaurantes, lanchonetes, indústrias, 
entre diversos outros; medidas: 30 cm x 100 metros; embalagem: 1 
unidade; 

6,00000 54,81 328,86 
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50 PACOTE Bombom, constituído por massa de chocolate ou por um núcleo formado 
de recheios diversos, elaborados com frutas, pedaços de frutas, sementes 
oleaginosas, açúcar, leite, manteiga, cacau, licores, e outras substâncias 
alimentícias, recobertos por uma camada de chocolate ou açúcar. 
Acondicionado em embalagem plástica de 1 kg. 

30,00000 48,23 1.446,90 

51 PACOTE Pirulito sortidos de forma achatada, com diâmetro aproximado de 5cm, 
pacote contendo 400g. Fabricação recente. Sabores diversos. 

50,00000 11,75 587,50 

52 PACOTE Balas macias - produto preparado a base de açúcares fundidos e 
adicionado de substancias que caracterizam o produto, como suco de 
frutas, óleos essenciais e adicionados de outras substâncias permitidas; a 
principal característica do produto é o de apresentar-se macio, submetido 
a amassamento mecânico até obtenção da consistência desejada. 
Acondicionado em embalagem plástica com 600g, diversos sabores: tutti-
frutti, morango, uva, abacaxi, banana. 

50,00000 10,87 543,50 

53 UNIDADE PLASTICO FILME PVC: Plástico filme de pvc transparente esticável, para 
embalar alimentos, rolo com 30m x 28  cm. 

6,00000 4,38 26,28 

54 ROLO Bobina saco plástico capacidade de 3 kg picotada, aspecto opaco, 
inodora e muito resistente, pratica e eficiente para embalar alimentos em 
geral, embalagem com 100 unidades. Tamanho 30x40cm. 

20,00000 4,38 87,60 

55 ROLO Bobina saco plástico capacidade de 5 kg picotada, aspecto opaco, 
inodora e muito resistente, pratica e eficiente para embalar alimentos em 
geral, embalagem com 100 unidades. Tamanho 40x60cm. 

100,00000 5,29 529,00 

56 PACOTE PIPOCA DOCE: em embalagem plástica contendo no mínimo 50g. Na 
embalagem deve constar informação nutricional, data de fabricação e 
validade, sendo no mínimo de 6 meses a partir da data da entrega. 

150,00000 2,16 324,00 

          Soma:  

91.234,63 

 

 

 

 

Art 47 lei complementar 123/2006. 

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais);                (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

Pesquisa realizada entre os dias 10/03/2026 a 31/03/2026. 

 

A PROPOSTA FINAL READEQUADA INDICANDO A MARCA E DESCRITIVO DO ITEM, do licitante 

declarado vencedor será atualizada automaticamente e enviado para os e-mails; lic5@indaial.sc.gov.br, 

lic4@indaial.sc.gov.br, lic2@indaial.sc.gov.br. 

. 

 

ANEXO V – Declaração Unificada 

A empresa ................................................., inscrita no CNPJ sob nº  .............................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ............................................................., inscrito(a) no RG nº 

............................. e no CPF nº ...................................., DECLARA que não se enquadra em nenhuma das 

seguintes hipóteses: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
mailto:lic2@indaial.sc.gov.br
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() Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

() Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

() Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 

63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

() Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 

documentos apresentados. 

() Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

() Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

() Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não 

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

() Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal/88. 

() Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 

123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito 

de preferência.  

() Sim, ME () Sim, EPP () Não, outros enquadramentos 

 
Assim sendo, para fins que se fizer de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firmamos 

a presente. 

 

Local e Data 
 
 
 

(NOME DA EMPRESA) 
Nome do Representante legal 

Nº CPF ou RG 
Cargo/Função 
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ANEXO V - QUADRO DE RESUMO 

DADOS DA EMPRESA 

NOME EMPRESARIAL 

 

CNPJ 

 

LOGRADOURO NÚMERO 

  

COMPLEMENTO BAIRRO 

  

CIDADE ESTADO CEP 

   

ENDEREÇO ELETRONICO (e-mail) 

 

SITE 

 

TELEFONE COMERCIAL 1 TELEFONE COMERCIAL 2 

  

WHATSAPP 1 WHATSAPP 2 

  

BANCO AGÊNCIA NÚMERO DA CONTA 

   

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

NOME 

 

NACIONALIDADE PROFISSÃO 

  

ESTADO CIVIL CARGO NA EMPRESA 

  

RG CPF 

  

LOGRADOURO DOMICÍLIO NÚMERO 

  

COMPLEMENTO BAIRRO 

  

CIDADE ESTADO CEP 



 

Município de Indaial – SC 
Avenida Getúlio Vargas, nº 126 – Bairro Centro. CEP 89080-024 

CNPJ: 83.102.798/0001-00 Indaial - SC 

Fone: (47) 3317-8800 
 
 

28 
 

   

ENDEREÇO ELETRONICO 

 

TELEFONE RESIDENCIAL WHATSAPP 
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